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ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N2 6o.i /93-PMM. 

D~nomina d~ ÁLVARO NOBRE a av~nida 

s~m d~nominação localizada no lot~a 

m~nto Univ~rsidad~ com inicio na 

rua Amad~u Gama ~ término na rua 

Eurico Barbosa, conform~ planta ~m 

an~xo . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço sab~r qu~ a Câmara Municipal d~ Macapá , d~cr~ta e 

~u sanciono a s~guinte Lei : 

Art . 1º - Fica denominada de ÁLVARO NOBRE a av~nida s~m 

d~nominação, localizada no Lot~am~nto Univ~rsidad~ com inicio na rua 

Amad~u Gama ~ término na rua Eurico Barbosa . 

Art . 2º - Esta L~i ~ntrará ~m vigor na data d~ sua pu

blicação , revogadas as disposiçÕ~s ~m contrário . 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Z,Q d~ d~z~mbro 

d~ 1.993. 

~·~a, ~R 
JOAO BOSCO~EO PAES 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 


